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OFÍCIO Nº 701/2025   Farroupilha, 10 de outubro de 2025. 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Hugo Motta 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília -DF 
presidencia@camara.leg.br 

dep.hugomotta@camara.leg.br 

 

 

Assunto: Moção de Apoio 

 

 

  Excelentíssimo Senhor, 

 

Ao cumprimentá-lo com elevada estima e consideração, a Câmara de Vereadores 

de Farroupilha, no uso de suas atribuições regimentais, aprovou por unanimidade, na Sessão 

Ordinária ocorrida no dia 07 de outubro de 2025, a Moção n.º 29/2025, de autoria do Vereador 

Juliano Baumgarten da Bancada do PSB, apoio ao Projeto de Lei n. 165/2022, que visa isentar 

do Imposto de Renda a remuneração de professores em efetivo exercício. Segue Moção em 

anexo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

JORGE CENCI 

Vereador Presidente 
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